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PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LE I NQ 593 -6 5 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Cara
guatatuba, " 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte Lei: 

ArtigollQ -Fica a Prefeitura Municipal de Caraguatatuba1,•autoriza
da a receber por doação e em seguida transferir ao Es
tado pela mesma forma, para nela ser construido um Gry 
po Escolar, uma área compreendida pelososegllintes·lotes 
do "Jardim Stela Maris", na Praia de Martin de Sá, de 
propriedade do Smr, Floriano Brandão: lote 3, com 396mZ; 
lote 4, com 269,40m2; lote 5, com 279,60m2 e uma faixa 

§ 

§ 2Q -

A:i:tigo 2Q -

ilJ;:.tigo 3P -

Registrada e 

do lote,6, com 34m2. 
' ' .. As obras do predio do Grupo Escolar devera9 ser inicia-

das dentro de um (1) ano da data da escrttura dà doação 
' ' 

ao Estado, sem o que revertera ao doador de origem a a-
rea em questão. 
A ijscritura de doação ao Estado obedecerá minuta a ser 
oferecida pela entidade interessado, inclusive cláusu-
las de obrigações e responsabilidades a serem respeita
das pelos doadores. 
As despesas decorrentes da presente Lei (escritura, re
gistro, filiação, etc,) correrão por conta de verba pró 
prie do orçamento do corrente exercício, 

, 

Esta Lei entrara em vigor na data de sua.Pubiicação, rA 
vogadas as disposições em contrário. 
Caraguatatuba, 5 de julho de 1,965, 

<í GÉRALDONO�A·S� 
publfcada na Secretar a da Prefeitura da f,stância Bal-

, 

nearia de Caraguatatuha, aos 

Walfrido Arouca- Chefe da S,Pessoal 
Respondendo pela Secretaria 


